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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2010
CONVOCAÇÃO Nº 39

	 A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os 
artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral 
de Concursos) e suas alterações, as Leis nºs 1.821/1999 
(Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos 
municipais) e 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais) e suas alterações,

	 CONVOCA

	 a seguinte aprovada no Concurso Público nº 03/2010:

PARA O CARGO DE MÉDICO T4 I – CLÍNICO GERAL:
MARIA SILVIA HELENA VIANA GOMES NOGUEIRA

	 A aprovada ora convocada deverá comparecer à 
Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, 
no período de 31 de agosto a 6 de setembro de 2011, para 
declarar se aceita a vaga ofertada, devendo, neste caso:
	 I – apresentar os seguintes documentos:
	 a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 
para o cargo;
	 b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
	 c) Declaração de recebimento ou não de benefício 
previdenciário;
	 d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de 
Renda apresentada à Receita Federal;
	 e) Documentos pessoais.
	 II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

	 O não comparecimento da convocada no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos até 
a data fixada importarão na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistente.

	 GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 30 de agosto de 2011.

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2009
CONVOCAÇÃO Nº 214

	 A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os 
artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral 
de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos 
e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 
1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
suas alterações,

	 CONVOCA

	 as seguintes aprovadas no Concurso Público nº 
01/2009:

PARA O CARGO DE COZINHEIRO I – SEDE DO 
MUNICÍPIO:
TERESA ILGA RAUBER

PARA O CARGO DE ANALISTA EM ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAM,ENTO I:
FRANCIELE CRISTIANE ENGELMANN THEOBALD

	 As aprovadas ora convocadas deverão comparecer 
à Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, 
no período de 31 de agosto a 6 de setembro de 2011, para 
declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso:
	 I – apresentar os seguintes documentos:
	 a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida 
para o cargo;
	 b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
	 c) Declaração de recebimento ou não de benefício 
previdenciário;
	 d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de 
Renda apresentada à Receita Federal;
	 e) Documentos pessoais.
	 II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

	 O não comparecimento das convocadas no prazo 
acima previsto ou a não realização dos exames médicos até 
a data fixada importarão na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistentes.

	 GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 30 de agosto de 2011.

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 337/2011
OBJETO: Aquisição de material de construção e hidráulico 
para ampliação da quadra de esportes da Escola Municipal 
São Pedro de Cerro da Lola, neste município de Toledo. 
DATA DE ABERTURA: 08h30min do dia 26 de SETEMBRO 
de 2011. VALOR MÁXIMO: R$ 41.413,86 (quarenta e um 
mil quatrocentos e treze reais e oitenta e seis centavos). 

TOMADA DE PREÇOS N° 354/2011
OBJETO: Contratação de empresa para: Lote 01: execução 
global (material e mão de obra) para realização de conserto 
e manutenção da transmissão da Pá Carregadeira FR12 
Fiatallis, Frota 290 da Secretaria de Infraestrutura Rural; 
e Lote 2 - execução global (material e mão de obra) para 
manutenção do Caminhão Ford Cargo 1217, Motor Cummins 
6CC, Frota 358, do Lixo Útil da Secretaria de Meio Ambiente 
do Município de Toledo-PR. DATA DE ABERTURA: 
08h30min do dia 21 de SETEMBRO de 2011. VALOR 
MÁXIMO: R$ 33.430,95 (trinta e três mil quatrocentos e 
trinta reais e noventa e cinco centavos), sendo: Lote 1 – 
R$ 16.019,95 (dezesseis mil e dezenove reais e noventa 
e cinco centavos); Lote 2 – R$ 17.411,00 (dezessete mil 
quatrocentos e onze reais).
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TOMADA DE PREÇOS N° 358/2011
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento 
de 50 (cinquenta) mudas de plátano para o plantio na 
Rua 13 de Abril, situada na Vila Industrial, no Município de 
Toledo-PR. DATA DE ABERTURA: 14hs00min do dia 21 de 
SETEMBRO de 2011. VALOR MÁXIMO: R$ 6.000,00 (seis 
mil reais).

TOMADA DE PREÇOS N° 019/2011 TRÂNSITO
OBJETO: Contratação de empresa para execução global 
(material e mão-de-obra) dos serviços de instalação de 
ponto de ônibus na Rua Barão Cerro Largo, esquina com 
Rua Tremonia, quadra H (h), Distrito de Dez de Maio - OC 
24 / Dez de Maio neste Município de Toledo-PR. DATA DE 
ABERTURA: 15h30min do dia 21 de SETEMBRO de 2011. 
VALOR MÁXIMO: R$ 14.842,48 (quatorze mil oitocentos e 
quarenta e dois reais e quarenta e oito centavos).
-O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 
no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de 
Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, 
de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-
1704, e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 142/2011
PROPONENTE: EMDUR-EMPRESA DE DESENV. URBANO 
E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. Alegre 
– Toledo-PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos 
serviços de conserto de cercas no Centro Esportivo Deolindo 
Codeiro na Vila Pioneira, município de Toledo-Pr, nos termos 
da Lei n° 1.199, de 21 de novembro de 1984 e Lei “R” nº 048 
de 01 de junho de 2011 e conforme orçamento, cronograma 
físico financeiro, projetos e serviços. VALOR GLOBAL: R$ 
3.751,80 (três mil e setecentos e cinqüenta e uma reais 
e oitenta centavos). PAGAMENTO: Conforme medição 
mensal. PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) 
dias. PRAZO DE VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta) 
dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.002.27.811.00212-
108.3.3.90.39.16.00 Conta 1470 Fonte 0.3.00.000000. 
AMPARO LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 1223/2011
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR-EMPRESA 
DE DESENV. URBANO E RURAL DE TOLEDO. OBJETO: 
Execução global (material e mão de obra) dos serviços de 
conserto de cercas no Centro Esportivo Deolindo Codeiro 
na Vila Pioneira, município de Toledo-Pr, nos termos da Lei 
n° 1.199, de 21 de novembro de 1984 e Lei “R” nº 048 de 
01 de junho de 2011 e conforme orçamento, cronograma 
físico financeiro, projetos e serviços. VALOR GLOBAL: R$ 
3.751,80 (três mil e setecentos e cinqüenta e uma reais e 
oitenta centavos). Contrato firmado em 24 de agosto de 
2011, conforme conclusões do processo de Dispensa de 
Licitação nº 142/2011.                                            

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 146/2011
PROPONENTE: EMDUR-EMPRESA DE DESENV. URBANO 
E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. Alegre 
– Toledo-PR
OBJETO: Execução global (material e mão-de-obra) dos 
serviços de pavimentação asfáltica em Estrada Rural, 

somente capa, no trecho situado entre o Distrito de Vila 
Ipiranga a Três Quedas, numa extensão de 2,18 Km, neste 
Município de Toledo-PR, nos termos da Lei Municipal nº 
1.199 de 21 de novembro de 1984, Lei Municipal nº 1991, 
de 07 de janeiro de 2009 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de 
junho de 2011. VALOR GLOBAL: R$ 196.214,57 (cento e 
noventa e seis mil duzentos e quatorze reais e cinquenta e 
sete centavos). PAGAMENTO: Conforme medição mensal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias; PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 18.002.26.782.0049.1236.4.4.90.51.0
2.02 Conta 9130 Fonte 0.1.00.000000. AMPARO LEGAL: 
Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 1250/2011
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR-EMPRESA 
DE DESENV. URBANO E RURAL DE TOLEDO. OBJETO: 
Execução global (material e mão-de-obra) dos serviços de 
pavimentação asfáltica em Estrada Rural, somente capa, 
no trecho situado entre o Distrito de Vila Ipiranga a Três 
Quedas, numa extensão de 2,18 Km, neste Município de 
Toledo-PR, nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 
de novembro de 1984, Lei Municipal nº 1991, de 07 de 
janeiro de 2009 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho 
de 2011. VALOR GLOBAL: R$ 196.214,57 (cento e noventa 
e seis mil duzentos e quatorze reais e cinquenta e sete 
centavos).  Contrato firmado em 26 de agosto de 2011, 
conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação 
nº 146/2011.                                            

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 147/2011
PROPONENTE: EMDUR-EMPRESA DE DESENV. URBANO 
E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. Alegre 
– Toledo-PR
OBJETO: Execução global (material e mão-de-obra) dos 
serviços de reperfilamento asfáltico na ponte da Linha 
Nova Videira, neste Município de Toledo-PR, nos termos 
da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 1984, Lei 
Municipal nº 1991, de 07 de janeiro de 2009 e Lei Municipal 
“R” nº 48 de 01 de junho de 2011. VALOR GLOBAL: R$ 
1.708,65 (mil setecentos e oito reais e sessenta e cinco 
centavos). PAGAMENTO: Conforme medição mensal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias; PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta) dias; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 18.002.26.782.0049.2238.3.3.90.39.2
1.00 Conta 9160 Fonte 0.1.00.000000. AMPARO LEGAL: 
Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 1251/2011
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR-EMPRESA 
DE DESENV. URBANO E RURAL DE TOLEDO. OBJETO: 
Execução global (material e mão-de-obra) dos serviços de 
reperfilamento asfáltico na ponte da Linha Nova Videira, 
neste Município de Toledo-PR, nos termos da Lei Municipal 
nº 1.199 de 21 de novembro de 1984, Lei Municipal nº 1991, 
de 07 de janeiro de 2009 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de 
junho de 2011. VALOR GLOBAL: R$ 1.708,65 (mil setecentos 
e oito reais e sessenta e cinco centavos). Contrato firmado 
em 26 de agosto de 2011, conforme conclusões do processo 
de Dispensa de Licitação nº 147/2011.  
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ADENDO I - REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 311/2011
O Secretário da Administração do Município de Toledo/PR 
torna público a quem interessar possa que na licitação na 
modalidade de TOMADA DE PREÇOS nº 311/2011, cujo 
objeto é: contratação de empresas especializadas em 
realização de Show Pirotécnico no dia 31 de Dezembro de 
2011, para realização do “Reveillon Popular”, no Parque 
Ecológico Diva Paim Barth, no Município de Toledo-PR, 
que: - No item 11 do Anexo I do edital: Onde se lê: Valor 
Máx. Unitário: R$ 150,00. Leia-se: Valor Máx. Unitário: R$ 
1.150,00. - No item 3.3, “alínea n”, Onde se lê: Documentos 
específicos: ... CR do Exército – Registro da empresa 
no exército; Carteira de Blaster pirotécnico do técnico 
responsável pelo show (DEAM), Polícia Civil Delegacia de 
Explosivos Armas e Munições do Estado do Paraná. Licença 
da secretaria de segurança pública através da delegacia 
de explosivos, armas e munições (DEAM). Atestado de 
Capacidade Técnica, emitido por órgão Público, de que 
a empresa prestou serviços semelhantes em materiais e 
tempo de duração, nos anos de 2009 e 2010, no estado do 
Paraná. Leia-se: ... CR do Exército – Registro da empresa 
no exército para atividade de show pirotécnico; Carteira 
de Blaster pirotécnico do técnico responsável pelo show 
(DEAM), Polícia Civil Delegacia de Explosivos Armas e 
Munições. Licença da secretaria de segurança pública 
através da delegacia de explosivos, armas e munições 
(DEAM - PR). Atestado de Capacidade Técnica, fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado de que a 
empresa prestou serviços semelhantes em materiais e 
tempo de duração. - Fica incluído no edital o Anexo VIII – Lei 
13.758, de 10 de setembro de 2002. - Fica incluído no edital 
o Item 10.8.1: “O Blaster Técnico em pirotecnia realizará 
rigorosa vistoria no local, a fim de recolherem-se os materiais 
não deflagrados”. - Fica incluído no Parágrafo Sexto da 
Cláusula VI da Minuta do Contrato o seguinte: Na ocorrência 
de caso fortuito ou de força maior causados por instabilidade 
climática que impossibilite a realização do show o Município 
pagará a título de desmobilização a importância máxima de 
até 10 % do valor contratado, conforme a execução aferida. 
- Permanecem inalteradas as demais condições previstas 
no edital. Por conseqüência, os envelopes que deveriam ser 
protocolizados até às 08h30min do dia 06/09/2011, poderão 
ser protocolizados até às 14h00min do dia 23/09/2011, no setor 
de protocolo da Prefeitura do Município de Toledo.  Gabinete 
do Secretário da Administração da Prefeitura do Município 
de Toledo-PR, em 30 de Agosto de 2011. MOACIR NEODI 
VANZZO/ SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.
-O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 

no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de 
Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, 

de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-
1704, e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

319/2011
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos 

proponentes interessados que, após análise e verificação 
das propostas apresentadas na licitação mencionada, a 
classificação ficou a seguinte:
- A empresa ANCANI COMÉRCIO DE UTILIDADES 
DOMÉSTICAS LTDA foi declarada vencedora para os itens 
08 – R$ 11,85, 09 – R$ 11,85 e 12 – R$ 8,95, perfazendo 

um valor total de R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais).
- A empresa D BAGATOLLI & CIA LTDA foi declarada 
vencedora para os itens 04 – R$ 3,45 e 05 – R$ 1,65, 
perfazendo um valor total de R$ 3.060,00 (três mil e 
sessenta reais).
- A empresa LECRUZ ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA foi 
declarada vencedora para o item 13 – R$ 5,92, perfazendo 
um valor total de R$ 1.184,00 (um mil cento e oitenta e 
quatro reais).
- A empresa LICITAMAX PRODUTOS LTDA foi declarada 
vencedora para os itens 02 – R$ 3,79, 03 -  R$ 1,47, 06 – 
R$ 0,81 e 07 – R$ 1,47, perfazendo um valor total de R$ 
3.642,00 (três mil seiscentos e quarenta e dois reais).
- A empresa PAYTER MED COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE MATERIAL MEDICOS LTDA - ME foi 
declarada vencedora para os itens 01 – R$ 0,85, 10 -  R$ 
23,68 e 11 – R$ 23,68, perfazendo um valor total de R$ 
14.718,00 (quatorze mil setecentos e dezoito reais).
- A empresa PAYTER MED COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE MATERIAL MEDICOS LTDA – ME teve 
sua proposta desclassificada para o item 12 por ter cotado 
produto não compatível com o objeto social da empresa. 
- A empresa PAPELARIA CESAR LTDA embora habilitada 
não apresentou menor valor para nenhum dos itens.

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada.
Toledo, 29 de Agosto de 2011.

GILBERTO LUIS SCHIZZI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

317/2011
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos 

proponentes interessados que, após análise e verificação 
das propostas apresentadas na licitação mencionada, a 
classificação ficou a seguinte:
- A empresa ARBORIZAÇÃO SEMPRE VERDE LTDA foi 
declarada vencedora com uma proposta no valor de R$ 2,90 
(dois reais e noventa centavos) por metro quadrado (m2), 

perfazendo um valor total de R$ 57.130,00 (cinqüenta e sete 
mil cento e trinta reais).
- A empresa GRAMEIRA E FLORICULTURA SANTA 
HELENA LTDA ficou classificada em segundo lugar com 
uma proposta no valor de R$ 3,45 (três reais e quarenta e 
cinco centavos) por metro quadrado (m2), perfazendo um 
valor total de R$ 67.965,00 (sessenta e sete mil novecentos 
e sessenta e cinco reais).
- A empresa RAFALINE COMÉRCIO DE FLORES E 
MUDAS LTDA ficou classificada em terceiro lugar com uma 
proposta no valor de R$ 3,55 (três reais e cinquenta e cinco 
centavos) por metro quadrado (m2), perfazendo um valor 
total de R$ 69.935,00 (sessenta e nove mil novecentos e 
trinta e cinco reais).
- A empresa GRAMEIRA SEDE ALVORADA LTDA ME foi 
INABILITADA pelo não atendimento ao item 3.3 alínea “j” do 
edital: apresentou apenas o Contrato Social, não apresentou 
última alteração contratual ou Certidão Simplificada da Junta 
Comercial.

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
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(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada.
Toledo, 30 de Agosto de 2011.

GILBERTO LUIS SCHIZZI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

300/2011
A Comissão Permanente de Licitação, comunica aos 

proponentes interessados que, após análise e verificação 
das propostas apresentadas na licitação mencionada, a 
classificação ficou a seguinte:
- A empresa CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA foi 
declarada vencedora com uma proposta no valor de R$ 1,90 
por m², perfazendo um valor total de R$ 166.250,00 (cento e 
sessenta e seis mil duzentos e cinqüenta reais). 
- A empresa CONSTRUTORA DE OBRAS RAMOVI LTDA 
ficou classificada em segundo lugar com uma proposta de 
R$ 1,98 por m², perfazendo um valor total de R$ 173.250,00 
(cento e setenta e três mil duzentos e cinqüenta reais).
- A empresa TERRAPLANAGEM R. B. LTDA ME ficou 
classificada em terceiro lugar com uma proposta no valor de 
R$ 1,99 por m², perfazendo um valor total de R$ 174.125,00 
(cento e setenta e quatro mil cento e vinte e cinco reais).
- A empresa PERFURINGÁ PERFURAÇÕES MARINGÁ 
LTDA ficou classificada em quarto lugar com uma proposta 
no valor de R$ 2,20 por m², perfazendo um valor total de R$ 
192.500,00 (cento e noventa e dois mil e quinhentos reais).
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da data da publicação deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada.
Toledo, 30 de Agosto de 2011.

GILBERTO LUIS SCHIZZI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

EXTRATO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE Nº 
116/2011

EXTRATO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE, firmado 
entre o Município de Toledo CNPJ 76.205.806/0001-88 
e MOTO CLUB DE TOLEDO - CNPJ 78.115.615/0001-50 
Objeto: Repasse de recurso financeiro para custeio 
parcial de despesas diversas relacionadas à realização 
da 6ª etapa do Campeonato Paranaense de Motocross 
2011, conforme Lei “R” Nº 84, de 26 de agosto de 2011.
Valor: R$ 20.000,00
Data da assinatura: 29/08/2011 – Vigência: 31/12/2011.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
ERRATA

No Termo de Responsabilidade nº 72/2011, publicado no 
Órgão Oficial Eletrônico, edição nº 337, de 24/08/2011, 
página 6, onde se lê: No valor de R$ 4.856,60(quatro mil 
oitocentos e cinquenta e seis reais e sessenta centavos) 
– leia-se: No valor de R$ 4.856,00(quatro mil oitocentos e 
cinquenta e seis reais).

No Termo de Responsabilidade nº 84/2011, publicado no Órgão 
Oficial Eletrônico, edição nº 337, de 24/08/2011, página 8, onde 
se lê: No valor de R$ 6.701,16(seis mil setecentos e um reais e 
dezesseis centavos) – leia-se: No valor de R$ 6.701,60(seis mil 
setecentos e um reais e sessenta centavos).

No Termo de Responsabilidade nº 80/2011, publicado no 
Órgão Oficial Eletrônico, edição nº 337, de 24/08/2011, 
página 7, onde se lê: Capital para aquisição de material 
permanente para Escola do Município de Toledo, com valor 
de R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais) acrescido do 
valor de R$ 2.271,00 (dois mil duzentos e setenta e um 
reais) oriundos do repasse de 2010, totalizando R$ 9.171,00 
(nove mil cento e setenta e um reais), leia-se: Capital para 
aquisição de material permanente para Escola do Município 
de Toledo, com valor de R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos 
reais) acrescido do valor de R$ 454,20(quatrocentos e 
cinquenta e quatro reais e vinte centavos) e custeio R$ 
1.816,80 (hum mil oitocentos e dezesseis reais e oitenta 
centavos) oriundos do repasse de 2010, totalizando R$ 
9.171,00 (nove mil cento e setenta e um reais).

No Termo de Responsabilidade nº 82/2011, publicado no 
Órgão Oficial Eletrônico, edição nº 337, de 24/08/2011, 
página 7, onde se lê: Capital para aquisição de material 
permanente para Escola do Município de Toledo, o valor 
capital de R$ 3.592,70 (três mil quinhentos e noventa e dois 
reais e setenta centavos), acrescido do valor de R$ 1.072,20 
(hum mil e setenta e dois reais e vinte centavos), do repasse 
oriundo de 2010, totalizando R$ 4.664,90 (quatro mil 
seiscentos e noventa e dois reais e seis centavos), leia-se: 
Capital, o valor será de R$ 3.592,70 (três mil quinhentos e 
noventa e dois reais e setenta centavos), acrescido do valor 
de R$ 857,76 (oitocentos e cinquenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) e custeio R$ 214,44(duzentos e quatorze 
reais e quarenta e quatro centavos), repasse oriundo de 
2010, totalizando R$ 4.664,90 (quatro mil seiscentos e 
sessenta e quatro reais e noventa centavos).

No Termo de Responsabilidade nº 112/2011,  publicado 
no Órgão Oficial Eletrônico, edição nº 337, de 24/08/2011, 
página 5, onde se lê: No valor de R$ 1.837,80(hum mil 
oitocentos e trinta e sete reais e oitenta centavos), leia-se: 
No valor de R$ 2.354,60 (dois mil trezentos e cinquenta e 
quatro reais e sessenta centavos).

No Termo de Responsabilidade nº 73/2011, publicado no 
Órgão Oficial Eletrônico, edição nº 337, de 24/08/2011, 
página 6, onde se lê: custeio é de R$ 975,88 (novecentos 
e setenta e cinco reais e oitenta e oito centavos) e para 
despesas de capital R$ 3.903,52 (três mil, novecentos e três 
reais e cinquenta e dois centavos), acrescido do valor de 
R$ 1.394,10 (hum mil trezentos e noventa e quatro reais e 
dez centavos), do repasse oriundo de 2010, totalizando R$ 
6.273,50 (seis mil duzentos e setenta e três reais e cinquenta 
centavos),  leia-se: custeio será de R$ 975,88 (novecentos 
e setenta e cinco reais e oitenta e oito centavos) mais R$ 
278,82 (duzentos e oitenta reais e oitenta e dois centavos) e 
para despesas de capital R$ 3.903,52 (três mil, novecentos 
e três reais e cinquenta e dois centavos), acrescido do 
valor de R$ 1.115,28 (hum mil cento e quinze reais e vinte 
e oito centavos), do repasse oriundo de 2010, totalizando 
R$ 6.273,50 (seis mil duzentos e setenta e três reais e 
cinquenta centavos).
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